
Aula 2 3 Competência Tributária e 
Classificação dos Tributos
Você já parou para pensar por que pagamos tantos impostos e como eles são organizados? A contabilidade 
tributária, à primeira vista, pode parecer um labirinto de leis e siglas, mas é, na verdade, um campo fascinante que 
impacta diretamente a vida de todos nós, desde o pãozinho na padaria até grandes investimentos empresariais. 
Entender as regras do jogo tributário não é apenas uma obrigação, mas uma poderosa ferramenta para qualquer 
profissional que busca se destacar, seja na gestão de negócios, na consultoria ou na aprovação em concursos 
públicos.

Nesta aula, vamos desmistificar dois pilares fundamentais do nosso sistema: a Competência Tributária e a 
Classificação dos Tributos. Imagine que você está prestes a embarcar em uma jornada para se tornar um 
verdadeiro estrategista fiscal. Ao final deste encontro, você será capaz de identificar qual ente federativo (União, 
Estados, Municípios) tem o poder de instituir e cobrar cada tributo, e também de classificar esses tributos de 
acordo com suas características e finalidades. Isso é crucial para evitar surpresas, otimizar planejamentos e 
garantir a conformidade legal.

Nossa conversa será guiada por uma abordagem prática e conectada à realidade, incluindo as recentes e 
impactantes mudanças trazidas pela Reforma Tributária (PEC 45/2019). Abordaremos como a criação do IBS e da 
CBS redesenha o cenário dos tributos sobre o consumo e como a hierarquia das normas tributárias define a 
"ordem" das leis que regem esse universo. Prepare-se para transformar a complexidade em clareza, conectando 
cada conceito ao seu dia a dia e à sua futura atuação profissional.



Competência Tributária: Quem Pode Cobrar 
o Quê?
Imagine que o Brasil é uma grande casa, e dentro dela, moram a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Cada um tem suas responsabilidades e, claro, suas contas para pagar. Para que essa casa funcione, é 
preciso arrecadar recursos, e é aí que entra a cobrança de tributos. Mas quem tem o direito de cobrar qual conta? 
Se todos pudessem cobrar qualquer coisa, teríamos um caos, com a mesma "conta" sendo paga várias vezes.

Competência Tributária é a permissão, dada pela Constituição Federal, para que cada ente federativo 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) possa criar e cobrar seus próprios tributos.

É exatamente para evitar essa confusão e garantir uma distribuição justa do poder de arrecadar que existe a 
Competência Tributária. Ela é a permissão, dada pela Constituição Federal, para que cada ente federativo (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios) possa criar e cobrar seus próprios tributos. Pense nisso como um "cardápio 
exclusivo" de impostos que cada um pode oferecer. Sem essa divisão clara, a sobreposição de cobranças seria um 
pesadelo para cidadãos e empresas.

A Constituição atua como a "mãe" que distribui as tarefas e os recursos entre seus "filhos" (os entes federativos). 
Ela define, de forma expressa, quais tributos são de competência da União, quais são dos Estados e do Distrito 
Federal, e quais são dos Municípios. Essa divisão não é aleatória; ela busca equilibrar a capacidade de 
arrecadação com as responsabilidades de cada nível de governo, garantindo que os serviços públicos essenciais 
possam ser financiados.

A Fatia da União: Os Tributos Federais
A União, por ser o ente federativo de maior abrangência, possui a competência para instituir os tributos que 
geralmente impactam a economia em nível nacional ou que financiam grandes projetos e serviços de interesse de 
todo o país. São impostos que você provavelmente já conhece e que fazem parte do dia a dia de empresas e 
pessoas físicas. Entender a abrangência desses tributos é o primeiro passo para compreender o panorama fiscal 
brasileiro.



Estados, Distrito Federal e Municípios
Continuando com a analogia da casa, se a União tem a responsabilidade pelas contas maiores e mais abrangentes, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cuidam das despesas mais próximas do cidadão, como saúde, 
educação, segurança pública e infraestrutura local. Para financiar essas responsabilidades, a Constituição lhes 
confere o poder de instituir e cobrar seus próprios tributos, complementando a arrecadação federal.

Estados e Distrito Federal
Os Estados e o Distrito Federal têm uma fatia 
considerável do "bolo tributário", especialmente 
com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), um dos tributos mais complexos e 
de maior arrecadação no Brasil. Além dele, você 
também encontra o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA) e o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD).

Municípios
Já os Municípios, que estão na linha de frente do 
atendimento ao cidadão, têm sua competência 
focada em tributos relacionados à propriedade 
urbana e aos serviços. O Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) é um velho conhecido de 
quem possui imóveis, enquanto o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incide sobre a 
prestação de serviços.

Pense na compra de um carro: você paga o IPVA anualmente ao seu Estado. Ao comprar um imóvel, paga o ITBI ao 
Município e, depois, o IPTU anualmente. Se você contrata um serviço de consultoria, a empresa recolhe o ISS ao 
Município. Essa divisão clara permite que cada esfera de governo tenha os recursos necessários para cumprir 
suas funções.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

União Nacional, grandes 
setores da economia

Constituição Federal Imposto de Renda (IR), 
IPI, IOF

Estados/Distrito F. Regional, circulação de 
bens e serviços, bens

Constituição Federal ICMS, IPVA, ITCMD

Municípios Local, propriedade 
urbana e serviços

Constituição Federal IPTU, ISS, ITBI



Classificação dos Tributos: Finalidade e 
Base de Cálculo
Depois de entender quem pode cobrar, a próxima pergunta é: por que se cobra? E o que exatamente está sendo 
cobrado? Nem todo tributo tem a mesma finalidade, e essa distinção é fundamental para compreender a lógica por 
trás da arrecadação e da destinação dos recursos públicos. Classificar os tributos nos ajuda a entender a intenção 
do legislador e o impacto que cada um deles gera na economia e na sociedade.

Imagine que o sistema tributário é como uma caixa de ferramentas. Cada ferramenta (tributo) tem uma função 
específica e é usada para um tipo de trabalho (finalidade). Algumas são para construir grandes estruturas 
(impostos), outras para consertar pequenos detalhes (taxas), e outras ainda para projetos especiais 
(contribuições). Conhecer essa "caixa de ferramentas" é essencial para qualquer profissional da área.

1 Impostos
Arrecadação não vinculada a uma despesa específica

2 Taxas
Contraprestação por serviço público ou poder de polícia

3 Contribuições de Melhoria
Custeio de obras que valorizam imóveis

4 Empréstimos Compulsórios
Situações excepcionais previstas na Constituição

5 Contribuições Especiais
Finalidades específicas (sociais, econômicas, profissionais)

Além da finalidade, outro aspecto crucial para classificar um tributo é a sua Base de Cálculo. A base de cálculo é o 
valor ou a grandeza sobre a qual o tributo será aplicado para determinar o montante a ser pago. Por exemplo, no 
Imposto de Renda, a base de cálculo é a sua renda. No IPTU, é o valor venal do imóvel. Entender a base de cálculo 
é essencial para calcular corretamente o tributo e para analisar seu impacto econômico.



Impostos, Taxas e Contribuições: As 
Diferenças Cruciais
Vamos aprofundar nas três espécies tributárias mais comuns e que você encontrará com maior frequência no dia a 
dia: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. A distinção entre elas não é apenas teórica; ela tem implicações 
práticas sobre a legalidade da cobrança e a destinação do dinheiro arrecadado.

Impostos: A 
Arrecadação Não 
Vinculada
Os Impostos são a espécie 
tributária mais conhecida. Sua 
principal característica é a não 
vinculação da receita. Isso 
significa que o dinheiro 
arrecadado com impostos não 
tem um destino específico 
predeterminado. Ele vai para o 
"caixa geral" do governo 
(União, Estado ou Município) e 
pode ser usado para financiar 
qualquer despesa pública, seja 
saúde, educação, segurança 
ou infraestrutura. Pense no 
Imposto de Renda (IR) ou no 
IPTU: você paga, mas não sabe 
exatamente qual obra ou 
serviço será financiado com o 
seu dinheiro. A cobrança de 
impostos não depende de uma 
atividade estatal específica em 
relação ao contribuinte.

Taxas: A 
Contraprestação por um 
Serviço ou Poder de 
Polícia
Diferentemente dos impostos, 
as Taxas são tributos que 
possuem uma vinculação 
clara. Elas são cobradas em 
razão de uma contraprestação 
estatal específica e divisível ao 
contribuinte, ou pelo exercício 
do poder de polícia. Ou seja, 
você paga uma taxa porque o 
governo está lhe prestando um 
serviço público específico 
(como a taxa de lixo ou a taxa 
de iluminação pública) ou 
porque está fiscalizando uma 
atividade que você realiza 
(como a taxa de fiscalização de 
funcionamento de empresas). 
A cobrança de uma taxa está 
diretamente ligada a uma ação 
do Estado que beneficia ou 
regula o contribuinte 
individualmente.

Contribuições de 
Melhoria: A Valorização 
do Patrimônio
As Contribuições de Melhoria 
são a terceira espécie 
tributária, menos comum, mas 
igualmente importante. Elas 
são cobradas para custear 
obras públicas que resultam 
em valorização imobiliária para 
os proprietários de imóveis 
beneficiados. Imagine que a 
prefeitura asfalta a rua onde 
sua casa está localizada, ou 
constrói um parque nas 
proximidades. Se essa obra 
valoriza seu imóvel, o 
Município pode instituir uma 
Contribuição de Melhoria para 
que você participe do custeio, 
na proporção do benefício 
recebido. A cobrança está 
vinculada ao benefício gerado 
pela obra pública.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Imposto Financiamento geral do 
Estado, sem destinação

Renda, patrimônio, 
consumo

IR, IPTU, IPI

Taxa Contraprestação por serviço 
ou poder de polícia

Custo do 
serviço/fiscalização, 
benefício

Taxa de Lixo, Taxa de 
Fiscalização

Contribuição de 
Melhoria

Custeio de obra pública que 
valoriza imóvel

Valorização imobiliária 
do imóvel

Asfaltamento de rua, 
construção de parque



Tributos Diretos vs. Indiretos: Quem Paga a 
Conta de Verdade?
Você já se perguntou quem realmente arca com o peso de um tributo? Às vezes, quem paga o imposto ao governo 
não é quem sente o seu impacto final. Essa distinção entre tributos diretos e indiretos é fundamental para entender 
a economia de um país, a distribuição de renda e, claro, para a estratégia de preços de qualquer negócio. Ela nos 
ajuda a ver além da superfície da cobrança.

Pense em um jogo de "batata quente" com o dinheiro. Em alguns casos, a batata (o imposto) fica com quem a 
pegou primeiro. Em outros, ela é rapidamente passada adiante até chegar a alguém que não esperava. Essa é a 
essência da diferença entre tributos diretos e indiretos: a capacidade de transferir o ônus financeiro para outra 
pessoa.

Tributos Diretos

Os tributos diretos são aqueles em que o contribuinte 
de direito (quem tem a obrigação legal de recolher o 
tributo ao fisco) é, na maioria das vezes, o próprio 
contribuinte de fato (quem realmente arca com o custo 
do tributo). O exemplo mais clássico é o Imposto de 
Renda (IR): a pessoa que ganha o salário é quem paga 
o imposto sobre ele. Outros exemplos incluem o IPVA 
(Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores) e o IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano). Nesses casos, a intenção é que o ônus não 
seja transferido.

Imposto de Renda (IR)

IPVA

IPTU

Tributos Indiretos

Já os tributos indiretos são aqueles em que o 
contribuinte de direito (geralmente a empresa que 
vende um produto ou serviço) consegue transferir o 
ônus financeiro para o contribuinte de fato (o 
consumidor final). Pense no ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços) ou no IPI 
(Imposto sobre Produtos Industrializados). Quando 
você compra um produto, o preço que você paga já 
inclui esses impostos, que foram repassados ao longo 
da cadeia produtiva. A empresa "recolhe" o imposto, 
mas quem "paga" é você.

ICMS

IPI

PIS/COFINS

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), que veremos em mais detalhes, foca justamente na simplificação e na não 
cumulatividade dos tributos indiretos, buscando tornar o sistema mais transparente e menos oneroso para a 
produção e o consumo. A criação do IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e da CBS (Contribuição sobre Bens e 
Serviços) é uma resposta direta a essa complexidade.



A Reforma Tributária e os Tributos Indiretos: 
IBS e CBS
O sistema tributário brasileiro, especialmente no que tange aos tributos sobre o consumo, é conhecido por sua 
complexidade, cumulatividade e distorções. Essa realidade gerou um ambiente de insegurança jurídica e altos 
custos para as empresas, impactando a produtividade e o crescimento econômico. Diante desse cenário, a 
Reforma Tributária (PEC 45/2019) surge como uma das maiores transformações fiscais das últimas décadas, com 
o objetivo de simplificar e modernizar a tributação sobre bens e serviços.

Sistema Atual
ICMS (Estados)

ISS (Municípios)

PIS/COFINS (União)

IPI (União)

Transformação
Unificação e simplificação dos 
tributos sobre consumo

Novo Sistema
IBS (Estados e Municípios)

CBS (União)

O cerne da reforma é a substituição de diversos tributos indiretos existentes por dois novos: o Imposto sobre Bens 
e Serviços (IBS) e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). O IBS será gerido por um conselho federativo e 
unificará o ICMS (estadual) e o ISS (municipal). Já a CBS será de competência federal e unificará o PIS, a COFINS e 
o IPI. A ideia é criar um sistema de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) dual, mais alinhado às práticas 
internacionais.

Principais Objetivos da Reforma

Simplificação do sistema tributário

Eliminação da cumulatividade ("imposto em cascata")

Garantia da não cumulatividade plena

Adoção do princípio do destino

No entanto, uma reforma dessa magnitude não acontece da noite para o dia. Estão previstas regras de transição 
complexas e longas, que se estenderão por vários anos, com a coexistência dos sistemas antigo e novo. 
Profissionais da contabilidade e da área jurídica precisarão estar extremamente atualizados para navegar por esse 
período de adaptação, que trará desafios e oportunidades para empresas de todos os portes.



Hierarquia das Normas Tributárias: A Ordem 
do Jogo
Imagine que você está jogando um jogo de tabuleiro complexo, onde as regras vêm de diferentes manuais: um 
manual básico, um manual de expansão, um guia de referência rápida e até algumas "cartas de ação" que mudam 
o jogo temporariamente. Para jogar corretamente, você precisa saber qual regra prevalece se houver um conflito. 
No Direito Tributário, essa "ordem das regras" é a Hierarquia das Normas Tributárias.

Essa hierarquia é fundamental para garantir a segurança jurídica e a previsibilidade do sistema. Ela nos diz qual 
norma tem mais "peso" e deve ser aplicada em caso de divergência com outra norma de nível inferior. Sem essa 
estrutura, teríamos um caos legislativo, com leis se contradizendo e gerando incerteza para contribuintes e 
fiscalização.

1
Constituição Federal
Lei máxima, fonte de todo poder tributário

2
Leis Complementares
Matérias específicas exigidas pela CF (ex: CTN)

3
Leis Ordinárias e Medidas Provisórias
Detalham e instituem os tributos

4
Decretos
Atos do Executivo para regulamentar leis

5
Instruções Normativas
Atos administrativos de orientação

Pense em uma orquestra: a Constituição é o maestro, que define a melodia principal. As Leis Complementares são 
os arranjadores, que detalham como cada seção tocará. As Leis Ordinárias são as partituras específicas de cada 
instrumento. E as Instruções Normativas são as anotações do músico para garantir a execução perfeita. Cada um 
tem seu papel, mas a harmonia depende da obediência à batuta do maestro.



Aplicando a Hierarquia e a Legislação 
Atualizada
Entender a hierarquia das normas tributárias não é apenas um exercício teórico; é uma habilidade prática essencial 
para qualquer profissional que lida com tributos. No dia a dia, você se deparará com situações onde a 
interpretação de uma lei pode ser decisiva, e saber qual norma prevalece é o seu guia para a segurança jurídica. 
Uma Instrução Normativa, por exemplo, jamais poderá criar um novo tributo ou aumentar uma alíquota, pois essa 
competência é reservada à lei.

Legislação Atualizada
A legislação atualizada é a sua 
bússola nesse cenário. O sistema 
tributário está em constante 
movimento, com novas leis, 
decretos e instruções normativas 
sendo publicados regularmente. A 
Reforma Tributária é o exemplo mais 
recente e impactante dessa 
dinâmica. Por isso, a consulta a 
fontes oficiais, como os sites da 
Receita Federal do Brasil (RFB), das 
Secretarias de Fazenda estaduais 
(SEFAZ) e das prefeituras, é uma 
prática indispensável.

Digitalização Fiscal
Além disso, a digitalização fiscal 
transformou a forma como as 
normas são aplicadas e fiscalizadas. 
Sistemas como o SPED (Sistema 
Público de Escrituração Digital), a 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e o 
eSocial, permitem que o fisco tenha 
acesso a uma quantidade massiva 
de dados em tempo real. Isso 
significa que a conformidade com a 
legislação não é apenas uma 
questão de "saber a lei", mas de 
garantir que os sistemas e 
processos internos da empresa 
estejam perfeitamente alinhados 
com as exigências legais.

Profissional Estratégico
O profissional contábil e tributário 
de hoje precisa ser um verdadeiro 
"detetive" da legislação, capaz de 
interpretar as normas, identificar 
conflitos e aplicar o entendimento 
correto, sempre com base na 
hierarquia e nas informações mais 
recentes. Essa proatividade e 
atenção aos detalhes são o que 
diferencia um bom profissional em 
um mercado cada vez mais 
exigente.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa jornada pela Competência Tributária e Classificação dos Tributos. Vimos que o 
sistema tributário brasileiro, embora complexo, possui uma lógica e uma estrutura bem definidas. Entendemos que 
a Constituição Federal distribui o poder de tributar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e que cada 
tributo possui uma finalidade e uma base de cálculo específicas, sendo classificado como imposto, taxa ou 
contribuição de melhoria. Exploramos a diferença crucial entre tributos diretos e indiretos e como a Reforma 
Tributária busca remodelar a tributação sobre o consumo. Por fim, navegamos pela hierarquia das normas, que nos 
guia na aplicação correta da legislação.

Em Prática:

Você agora compreende quem pode cobrar o quê e por que. Sabe que a Reforma Tributária trará um 
novo cenário para o IBS e CBS. E entende que a hierarquia das leis é sua aliada para interpretar o 
sistema.



Autoavaliação
1 Qual dos tributos abaixo é de competência exclusiva dos Municípios, conforme a Constituição Federal?

a) ICMS

b) IPVA

c) IPTU

d) IPI

2 A principal característica que diferencia um Imposto de uma Taxa é:

a) A base de cálculo.

b) A vinculação da receita a uma contraprestação estatal específica.

c) O ente federativo que o institui.

d) A possibilidade de ser direto ou indireto.

3 A Reforma Tributária (PEC 45/2019) propõe a criação do IBS e da CBS com o objetivo principal de:

a) Aumentar a carga tributária total do país.

b) Simplificar e desonerar a folha de pagamentos.

c) Unificar e simplificar os tributos sobre o consumo.

d) Reduzir a competência tributária dos Estados e Municípios.

4 Em caso de conflito entre uma Lei Ordinária e uma Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, qual 
norma deve prevalecer, de acordo com a hierarquia das normas tributárias?

a) A Instrução Normativa, por ser mais específica.

b) A Lei Ordinária, por estar em nível hierárquico superior.

c) Ambas são igualmente válidas, dependendo da interpretação.

d) Nenhuma delas, pois a Constituição Federal sempre prevalece diretamente.

5 Explique, com suas palavras, a diferença entre um tributo direto e um tributo indireto, citando um exemplo 
para cada um e como essa distinção impacta o consumidor final.



Gabarito

Questão 1
c) IPTU

Questão 2
b) A vinculação da receita a uma contraprestação 
estatal específica.

Questão 3
c) Unificar e simplificar os tributos sobre o 
consumo.

Questão 4
b) A Lei Ordinária, por estar em nível hierárquico 
superior.

Questão 5 - Resposta esperada:

Um tributo direto é aquele em que o contribuinte de direito (quem paga ao fisco) é o mesmo que o 
contribuinte de fato (quem arca com o ônus), como o Imposto de Renda. Já um tributo indireto é 
transferido ao longo da cadeia produtiva até o consumidor final, que é o contribuinte de fato, mesmo que 
a empresa seja o contribuinte de direito, como o ICMS. Essa distinção impacta o consumidor final porque 
os tributos indiretos geralmente são embutidos no preço dos produtos e serviços, tornando-os menos 
transparentes e, muitas vezes, mais regressivos.



Próximos Passos e Recursos

Conexão com a Próxima Aula
Agora que compreendemos quem pode cobrar e como os tributos são classificados, estamos prontos para 
avançar. Na Aula 3 3 Obrigação Tributária e Lançamento Fiscal, exploraremos como esses tributos se tornam 
exigíveis, quais são os deveres do contribuinte e como o fisco formaliza a cobrança.

Recursos Adicionais

Código Tributário Nacional 
(CTN)
Para aprofundar nos conceitos 
legais.

Site da Receita Federal do 
Brasil (RFB)
Para consultar a legislação 
atualizada e instruções normativas.

Livros de Direito Tributário e 
Contabilidade Tributária
Para estudos mais aprofundados e 
casos práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


